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FS Infraestrutura Ltda.
CNPJ/ME nº 47.435.681/0001-84 – NIRE 35.239.664.271

1ª Alteração do Contrato Social para Transformação do Tipo Societário
Pelo presente instrumento, I. Rafael Davidsohn Abud, brasileiro, casado sob o regime de separação de 
bens, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.232.703-0, expedida pela SSP/SP, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 321.439.418-54, domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 16º andar, Jardim Paulistano, CEP 01.452-919, doravante denominado 
“Rafael”; e Ii. Summit Brazil Renewables I, LLC, sociedade devidamente constituída e existente de acordo 
com as leis do Estado de Delaware, nos Estados Unidos da América, com sede em 1209 Orange Street, 
Wilmington, Delaware, 19801, Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 19.583.201/0001-
97, neste ato representada por seu procurador, Rafael Davidsohn Abud, acima qualificado, doravante 
denominada “SBR LLC”; Na qualidade de únicos sócios da FS Infraestrutura Ltda, sociedade limitada, 
com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 16º andar, Jardim Paulistano, cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 01452-919, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 47.435.681/0001-84, cujos atos 
constitutivos estão devidamente arquivados e registrados na Junta Comercial do Estado De São 
Paulo(“JUCESP”) sob o NIRE 35239664271(“Sociedade”), têm entre si, justo e contratado, alterar o Contrato 
Social da Sociedade nos termos e condições abaixo estipuladas: 1. Transformação do Tipo Societário 
da Sociedade. 1.1. Os sócios da Sociedade aprovam, de forma unânime, a transformação do tipo socie-
tário da Sociedade de sociedade empresária limitada para sociedade por ações de capital fechado, nos 
termos dos artigos 1.113 e 1.114 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dos artigos 220 e 221 da 
Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), passando a Sociedade a operar sob a denomina-
ção social de “FS Infraestrutura S.A.”. 1.2. Os sócios, na qualidade de acionistas, declaram que a 
Sociedade ora transformada em sociedade por ações de capital fechado é continuação da FS Infraestrutura 
Ltda., com os mesmos ativos, passivos, direitos e obrigações, sem qualquer interrupção de sua existência 
legal. 2. Conversão de Quotas em Ações. 2.1. Em razão da transformação do tipo societário da 
Sociedade, os sócios aprovam a conversão das quotas representativas do capital social da sociedade em 
ações. Cada quota ordinária é convertida, neste ato, em 1 (uma) ação ordinária, nominativa e sem valor 
nominal. 2.2 Tendo em vista a deliberação tomada acima, o capital social de R$ 100,00 (cem reais), dividido 
em 100 (cem) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, passa a ser R$ 100,00 (cem 
reais), dividido em 100 (cem) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente nacional, tudo conforme os Boletins de Subscrição que integram a 
presente ata na forma do Anexo I e Anexo II. 3. Aprovação do Estatuto Social. 3.1. Os sócios aprovam, 
na íntegra, o Estatuto Social a ser adotado pela Sociedade, conforme a redação constante do Anexo III à 
presente, o qual se encontra assinado por todos os sócios da Sociedade, já na condição de acionistas. 
3.2. Para fins da transformação da Sociedade para sociedade por ações, foram mantidos todos os bens, 
direitos e obrigações da Sociedade, sendo que o objeto social da Sociedade, endereço e filiais permanecem 
inalterados, conforme constante no Estatuto Social anexo. 4. Eleição dos Membros da Diretoria da 
Sociedade. 4.1. Em razão da transformação do tipo societário da Sociedade, os sócios, já na condição 
de acionistas, deliberam que a Sociedade passará a ser administrada por uma diretoria, que será consti-
tuída e exercerá as atribuições e os poderes conferidos por lei e de acordo com as disposições do estatuto 
social. 4.2. A diretoria da Sociedade será composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 7 (sete) diretores, 
acionistas ou não, todos eleitos para mandatos de até 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos e, a qualquer 
tempo, destituídos. 4.3. Os sócios, já na condição de acionistas, elegem os seguintes Diretores, para 
cumprirem um mandato de 2 (dois) anos, a contar da presente data: (i) Sr. Rafael Davidsohn Abud, 
brasileiro, casado em regime de separação de bens, administrador, portador da cédula de identidade RG 
nº 35.232.703-0 órgão expedidor SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 321.439.418-54, com domicílio 
profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 16º andar, 
Jardim Paulistano, CEP 01.452-919, para o cargo de Diretor sem designação especifica, devidamente 
empossado conforme termo de posse anexo (Anexo IV); (ii) Sr. José Alexandre Carneiro Borges, brasi-
leiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, portador da cédula de identidade 
RG nº 08582389-6, órgão expedidor: DETRAN-RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 008.585.487-55, com 
domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
número 1355, 16º andar, Bairro Jardim Paulistano, CEP 01.452-919, para o cargo de Diretor sem desig-
nação específica, devidamente empossado conforme termo de posse anexo (Anexo V); (iii) Sr. Daniel 
Costa Lopes, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, portador da 
cédula de identidade nº 1075379188, órgão expedidor DETRAN-SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 819.094.030-
91, com domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, número 1355, 16º andar, Bairro Jardim Paulistano, CEP 01.452-919, para o cargo de Diretor sem 
designação específica, devidamente empossado conforme termo de posse anexo (Anexo VI); (iv) Sr. Everson 
Estevão Medeiros, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 016.163.939-98, portador da cédula de identidade RG 5.368.929-9, órgão expedidor: 
SSP-PR, com domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, número 1355, 16º andar, Bairro Jardim Paulistano, CEP 01.452-919, para o cargo de Diretor sem 
designação específica, devidamente empossado conforme termo de posse anexo (Anexo VII); e (v) Sr. Daniel 
Nozaki Gushi, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, portador da cédula 
de identidade RG nº 28543389, órgão expedidor DETRAN-SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 307.356.658-93, 
com domicílio profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
número 1355, 16º andar, Bairro Jardim Paulistano, CEP 01.452-919, para o cargo de Diretor sem designação 
específica, devidamente empossado conforme termo de posse anexo (Anexo VIII). 4.3.1. Cada um dos 
diretores ora eleitos declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
ou de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade, estando, portanto, em estrita observância dos requisitos previstos no artigo 147 da Lei 
das S.A. 4.4 Os sócios, já na qualidade de acionistas, aprovam a fixação em um salário mínimo, reajustável 
pela variação positiva do IPCA para a verba global anual destinada à remuneração da administração da 
Companhia, a ser alocada por deliberação dos acionistas. 5. Autorização aos Administradores. 5.1. Os 
sócios, já na qualidade de acionistas, autorizam os membros da diretoria da Sociedade a assinarem todos 
e quaisquer documentos e/ou instrumentos, bem como a praticar todos e quaisquer atos que se façam 
necessários para efetivar as deliberações tomadas no presente instrumento, perante todos e quaisquer 
órgãos, públicos ou não. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
em via única, obrigando-as elas mesmas e seus sucessores a cumprirem com todos os termos aqui estabe-
lecidos. Lucas do Rio Verde (MT), 16 de agosto de 2022. Rafael Davidsohn Abud; Summit Brazil 
Renewables I, LLC, por: Rafael Davidsohn Abud, Procurador; Diretores Eleitos: Rafael Davidsohn Abud, 
José Alexandre Carneiro Borges, Daniel Costa Lopes, Everson Estevão Medeiros, Daniel Nozaki 
Gushi. Visto do Advogado: Nome: Gilmar Serpa, OAB/MT: 20038/O. JUCESP – Registrado sob o nº 
450.337/22-4 e NIRE 35.300.599.853 em 31/08/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Estrela do Mar Participações S.A.
CNPJ/ME nº 40.396.961/0001-81 - NIRE 35.300.563.174

Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 11 de dezembro de 2021
1. Data, horário e local. Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de 2021, às 13:00 horas, na sede 
da Companhia, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Groenlândia, 1.058, térreo, Jardim 
América, CEP 01434-100. 2. Convocação e Presença. Presentes à assembleia os fundadores e subscrito-
res da Companhia representando a totalidade do capital social. 3. Composição da Mesa. Presidente: Moira 
Ribeiro Krakauer Cestari; e Secretário: Rubens Krakauer. 4. Ordem do Dia. Deliberar acerca: (i) da eleição 
dos membros da Diretoria, da fixação de sua remuneração global e dos prazos de mandato. 5. Deliberações. 
Pelos votos unânimes de acionistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social votante 
da Companhia, foram aprovadas as seguintes deliberações: 5.1 Eleição dos Membros da Diretoria Executiva:. 
Foram reeleitos para os cargos de membro da Diretoria Executiva da Companhia, para o período de 1 (um) 
ano, de 11 de dezembro de 2021 a 11 de dezembro de 2022: (i) para o cargo de Diretora-Presidente: Moira 
Ribeiro Krakauer Cestari, brasileira, casada sob o regime de separação total de bens, advogada, portadora da 
cédula de identidade RG nº 18.607.908-4 (SSP/SP), inscrita no CPF/ME sob o nº 168.578.828-94, residente 
e domiciliada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Alberto de Mello Neto, 110, apar-
tamento 142-A, Jardim Europa, CEP 01455-100, e (ii) para o cargo de Diretor sem designação específica: 
Rubens Krakauer, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG 
nº 1.562.969 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob nº 413.529.638-68, residente e domiciliado no Município de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hans Nobiling, 277, apartamento 32, Jardim Europa, CEP 01455-
060. 5.3.1 Declaração de Desimpedimento. Os membros da Diretoria eleitos, estando presentes, declaram 
para os fins de direito que não se encontram impedidos por lei especial de exercer atividades empresariais 
ou congêneres, nem condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 5.3.2 Remuneração. Os membros da Diretoria eleitos não receberão 
remuneração para o exercício de seus cargos. 5.3.3 Mandato. Os membros da Diretoria eleitos terão prazo de 
mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. 6. Encerramento: Não havendo mais nada a tratar, o presidente 
suspendeu a reunião para a lavratura da presente ata que foi lida, aprovada e assinada no livro social próprio 
por todos os presentes. Confere com o original lavrado em livro próprio. Diretores eleitos: Moira Ribeiro Krakauer 
Cestari; Rubens Krakauer. JUCESP nº 170.854/22-0 em 01/04/22. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Brasport Participações S.A.
CNPJ/ME nº 35.830.980/0001-34

José da Silva Francisco – Presidente
José Carlos de Oliveira Souza – Contabilista CRC: 1SP 130.997/O-5

Balanço Patrimonial duas colunas de 01/01/2021 a 31/12/2021 (Expresso em R$)
Saldo atual

Ativo 13.976,12
Ativo Circulante 13.776,12
Disponibilidades 13.776,12
Caixa 100,00
Caixa 100,00
Bancos Conta Movimento 1,00
Banco Bradesco 1,00
C/C:0029256-7 1,00
Aplicações de Liquidez Imediata – Faf 13.675,12
Bradesco Aplicação Invest Fácil 13.675,12
Ativo Não Circulante 200,00
Investimentos 200,00
Investimentos em Coligadas e Controladas 200,00
Coligadas e Controladas 200,00

Saldo atual
Passivo 13.976,12
Passivo Circulante 1.500,00
Empréstimos e Financiamentos 1.500,00
Empréstimos de Pessoas Ligadas 1.000,00
Emprestimos de sócios a pagar 1.000,00
Valores a Classificar 500,00
Valores a Classificar 500,00
Patrimônio Líquido 12.476,12
Capital 70.099,00
Capital Social 70.099,00
Quotistas Domicil. no Pais 70.099,00
Prejuízos Acumulados (273,60)
Prejuízos Acumulados (273,60)
Prejuízos Acumulados (273,60)
Resultado do Exercício (57.349,28)
Apuração do Resultado (57.349,28)
Resultado do Exercício 1º Trimestre (70.079,35)
Resultado do Exercício 2º Trimestre (291,80)
Resultado do Exercício 3º Trimestre 4.769,01
Resultado do Exercício 4º Trimestre 8.252,86

Demonstração do Resultado do exercício de 
01/01/2021 a 31/12/2021 (Expresso em R$)

Período atual
Receita Bruta 13.654,47
Outras receitas operacionais 13.654,47
(=) Resultado Operacional Bruto 13.654,47
Resultado Operacional Liquido 13.654,47
Despesas Operacionais (71.003,75)
Despesas financeiras (1.204,75)
Despesas Gerais (69.799,00)

Período atual
Lucro Operacional Bruto (57.349,28)
Lucro antes do IRPJ e CSLL (57.349,28)
Lucro Operacional Líquido (57.349,28)

Lusinde Invest Administração
de Bens Proprios S.A.

CNPJ/ME nº 35.184.644/0001-61
Balanço Patrimonial duas colunas de 01/01/2021 a 31/12/2021 (Expresso em R$)

Saldo atual
Ativo 2.260.932,01
Ativo circulante 2.159.912,01
Disponibilidades 126.953,99
Caixa 100,00
Bancos conta movimento 1,00
Aplicações de liquidez imediata – FAF 126.852,99
Direitos realizáveis a curto prazo 2.032.958,02
Empréstimos a receber 14.684,02
Estoques 2.018.274,00
Ativo não circulante 101.020,00
Ativo realizável a longo prazo 101.020,00
Empréstimos a receber longo prazo 101.020,00

Saldo atual
Passivo 2.260.932,01
Passivo circulante 6.720,61
Obrigações tributárias 6.720,61
Impostos e contribuições s/
receitas 6.720,61

Patrimônio líquido 2.254.211,40
Capital 2.018.374,00
Capital social 2.018.374,00
Resultado do exercício 235.837,40
Apuração do resultado 235.837,40

Jose da Silva Francisco – Diretor
Jose Carlos de Oliveira Souza – Contabilista CRC 1SP 130.997/O-5

Demonstração do Resultado do Exercício de 
01/01/2021 a 31/12/2021 (Expresso em R$)

31/12/2021
Receita bruta 268.267,09
(-) Deduções da receitas (8.851,49)
(=) Resultado operacional bruto 259.415,60

31/12/2021
Resultado operacional liquido 259.415,60
Despesas operacionais (2.982,89)
Lucro operacional bruto 256.432,71
Lucro antes do IRPJ e CSLL 256.432,71
(-) IRPJ (12.872,06)
(-) CSLL (7.723,25)
Lucro operacional líquido 235.837,40

Lusinde Invest Empreendimentos S.A.
CNPJ/ME nº 35.184.681/0001-70

Balanço Patrimonial duas colunas de 01/01/2021 a 31/12/2021 (Expresso em R$)
Saldo atual

Ativo 2.691.749,03
Ativo circulante 2.475.749,03
Disponibilidades 4.554,26
Caixa 70,00
Bancos conta movimento 1,00
Aplicações de liquidez imediata – FAF 4.483,26
Direitos realizáveis a curto prazo 2.471.194,77
Empréstimos a receber 564.924,77
Estoques 1.906.270,00
Ativo não circulante 216.000,00
Ativo realizável a longo prazo 216.000,00
Títulos a receber de terceiros 216.000,00

Saldo atual
Passivo 2.691.749,03
Passivo não circulante 570.800,00
Empréstimos e financiamentos 570.800,00
Empréstimos a pagar longo 
prazo 570.800,00

Patrimônio líquido 2.120.949,03
Capital 2.122.370,00
Capital social 2.122.370,00
Prejuízos acumulados (74,20)
Prejuízos acumulados (74,20)
Resultado do exercício (1.346,77)
Apuração do resultado (1.346,77)

Jose da Silva Francisco – Diretor
Jose Carlos de Oliveira Souza – Contabilista CRC 1SP 130.997/O-5

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2021 a 31/12/2021 (Expresso em R$)
31/12/2021

Receita bruta 1,63
(=) Resultado operacional bruto 1,63
Resultado operacional liquido 1,63
Despesas operacionais (1.348,40)

31/12/2021
Lucro operacional bruto (1.346,77)
Lucro antes do IRPJ e CSLL (1.346,77)
Lucro operacional líquido (1.346,77)

Lusinde Participações S.A.
CNPJ/ME nº 35.184.703/0001-00

José da Silva Francisco
Diretor(a)

José Carlos de Oliveira Souza
Contabilista CRC: 1SP 130.997/O-5

Balanço Patrimonial duas colunas de 01/01/2021 a 31/12/2021 (Expresso em R$)
Saldo atual

Ativo 4.850.077,87
Ativo Circulante 468,48
Disponibilidades 468,48
Caixa 138,00
Bancos Conta Movimento 1,00
Aplicações de Liquidez Imediata – Faf 329,48
Ativo Não Circulante 4.849.609,39
Ativo Realizável A Longo Prazo 474.300,00
Empréstimos a Receber Longo Prazo 474.300,00
Investimentos 4.373.868,42
Investimentos em Coligadas e 
Controladas 4.373.868,42

Imobilizado 1.440,97
Participação em Consórcios 1.440,97

Saldo atual
Passivo 4.850.077,87
Passivo Circulante 474.800,00
Empréstimos e Financiamentos 474.800,00
Empréstimos de Pessoas Ligadas 474.800,00
Passivo Não Circulante 4.520,00
Empréstimos e Financiamentos 4.520,00
Empréstimos a Pagar Longo Prazo 4.520,00
Patrimônio Líquido 4.370.757,87
Capital 4.143.842,00
Capital Social 4.143.842,00
Reservas 3.121,84
Reservas de Lucros 3.121,84
Resultado do Exercício 223.794,03
Apuração do Resultado 223.794,03

Demonstração do Resultado do exercício de 01/01/2021 a 31/12/2021 (Expresso em R$)
31/12/2021

Receita Bruta 228.391,16
(=) Resultado Operacional Bruto 228.391,16
Resultado Operacional 
Liquido 228.391,16

31/12/2021
Despesas Operacionais (4.597,13)
Lucro Operacional Bruto 223.794,03
Lucro antes do IRPJ e CSLL 223.794,03
Lucro Operacional Líquido 223.794,03

Growth Securitizadora S/A
CNPJ em constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 24 de agosto de 2022
Nessa data, às 10h, reuniram-se à Rua Funchal, 538, cj 42, em São Paulo, os fundadores da Growth 
Securitizadora S/ abaixo relacionados: Pizzon Soluções & Negócios Ltda. e Zero11 Capital Ltda. 
Instalada a Assembleia com a Ordem do Dia 01 Fundação da Companhia e subscrição do capital social 
02 Eleição dos membros da Diretoria e 03 Transcrição do Estatuto Social aprovado pelos acionistas funda-
dores da Companhia. Item 1, aprovada por unanimidade, declarada constituída a Companhia, com sede 
à Rua Funchal, nº 538, cj 42, CEP 04551060, Vila Olímpia, São Paulo-SP. Aprovada também a subscrição 
da totalidade das ações em que se divide o capital social conforme Boletim de Subscrição submetido e 
apresentado à mesa de trabalho, sendo o capital no valor total de R$1.000,00 dividido em 1.000 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, preço de emissão de R$1,00 cada uma. Verificou-se a integra-
lização de 10% do capital social da Companhia, em moeda corrente nacional e o valor remanescente a 
integralizar em 60 meses. Item 2, foi aprovada a eleição dos membros da Diretoria, triênio 2022 a 2025, 
remuneração a ser definida, como Diretor Presidente, Luiz Marcelo de Azambuja Egan; como Diretor de 
Operações, Antonio Pignatari Jr e como Diretora sem Designação especial Juliana Veloso Leal Ardizzoni. 
Item 3, foi lido para os presentes o Estatuto Social aprovado integralmente, sem quaisquer restrições, cujo 
teor se encontra arquivado na sede da Companhia. Conforme registro na Jucesp de 16.09.2022, NIRE 
35300600959, Secretária Geral – Gisela Simiema Ceschin.


